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TERMO DE REVOGAÇÃO DA NOTA TÉCNICA – OFÍCIO N° 02/2022 

 
Assunto: Revogação de Orientação Técnica anterior em face da nova decisão da Corregedoria 
Geral de Justiça 

Por força maior da nova orientação emitida pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Goiás, 
o Registro de Imóveis do Brasil – Seção Goiás (RIB-GO) publica esta nova Nota Técnica de 
Orientação aos seus associados, revogando a orientação anterior, conforme segue: 

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Goiás, por meio de decisão no Processo nº 
202407000539410, revisou e atualizou as diretrizes referentes ao registro de inventários, partilhas e 
cessões de direitos hereditários. Assim, a orientação anteriormente estabelecida no Processo nº 
202212000374961 está revogada para que prevaleçam as novas diretrizes. 

Contexto e Novas Orientações: 

A decisão da Corregedoria, proferida no processo mencionado acima, afirma que: 

1. Registro de Partilha e Cessão: 
o Deve-se realizar o registro tanto da partilha quanto da cessão de direitos hereditários 

ou de meação, se presentes, observando a obrigatoriedade de atos distintos para 
herança e meação. 

2. Cobrança de Emolumentos: 
o Em razão da diferença jurídica entre meação e herança, a cobrança dos emolumentos 

da meação deve ser feita à parte.  
3. Atos Distintos: 

o Com o objetivo de garantir o princípio de continuidade e a correta tributação, cada 
ato deverá ser registrado conforme a natureza do direito (meação ou herança), além 
de ser necessário registro específico para cessões onerosas ou gratuitas de bens 
imóveis individualizados.  

4. Recolhimento de Tributos:                           

o Cessões onerosas: deve ser recolhido o ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis). 

o Cessões gratuitas: deve-se recolher o ITCD (Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação). 

5. Padronização de Terminologias: O uso de terminologias padronizadas nos registros 
também é orientado para evitar ambiguidades: 

o “Inventário e Partilha” para descrever a herança e meação. 
o “Adjudicação” quando direitos são atribuídos a uma pessoa específica. 
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o “Compra e Venda” ou “Doação” para cessões onerosas ou gratuitas, 
respectivamente. 

 

 

Orientação aos Associados: 

Recomenda-se aos associados que observem a recente decisão da Corregedoria Geral de Justiça de 
Goiás e ajustem seus procedimentos conforme as diretrizes destacadas. Esta nova orientação visa 
uniformizar a prática registral e assegurar a correta cobrança de tributos e emolumentos, em 
conformidade com os princípios de continuidade e disponibilidade patrimonial. 

Esta nova Nota Técnica visa esclarecer e orientar os procedimentos a serem adotados.  

Data:   05/12/2024   
Assinatura: _______ 
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